
© PREFEITURA DO )iUNiCiPiO DE JUNniAi

DECRETO N".29.577. DE 17 DE DEZEMBRO DE 2020

LUTZ FERNANt)O AMANTES MAClIADO. PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI
ESTADO DE SÃO P.\ULO. NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LET N' 9363, DE 18 DE
DEZEN'ABRO DE 2019, ART. 4''. $ 2', INC lll. ./

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO PARA ATENDER DESPESAS COM AMORTIZAÇÃO DO ACORDO
CADPREV 536/2020-lPREJUN

REF. SOLICITAÇÃO 1 .3 1 7 - UNIDADE DE GESTÃO DE GOVERNO E FINANÇAS

PEDIDO 3.779 REQUISIÇÃO REMANEJANT ENTO

DECRETA

ART. I' FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO. UM CREDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE RS 1.287.042,16 (U\'l MILlIÃO DUZENTOS E OITENTA E SETE MIL E
QUARENTA E DOIS REAIS E DEZESSEIS CENTAVOS) NA(S) DOTAÇÃO(ÕES)

08.01.28.843.0000.0259 GESTÃO DOS SERVICOS DA DÍVIDA CO&í O IPREJUN
3.1 .91.]3.00 0BRIGACOES PATRONAIS INTRAORCAMENTARIA

0000 PROPRI.A

RS 287.042,16

TOTAL....RS 1.287.042,16

ART. 2" - A COBERTURA DO CREDITO DE QUE TRATA O ART. I' FAR-SE-A COM O(S)
SEGUINTE(S) RECURSO(S)

1 - ANULAÇÃO PARCIAL DA(S) SEGA'laTE(S) DOTAÇÃO(OES) DO ORÇA\;LENTO
V'IGENTE:

08.01 .28.843.0000.0259 GESTÃO DOS SERvICOS DA DÍ\LIDA CONA 0 IPREJUN
4.6.9 i .71 .oo PRINCIPAL DA DiViDA CONTRATUAL RESGATADA - ENTRA -

0000 PROPRIA

RS 1 .287.042.16

TOTAL....RS 1.287.042.16

\RT.3' ESTE DECRETO ENTRA ENt VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO
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PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE l)K GESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE JUNDIAI, AO(S) DEZESSETE DIA(S) DO MES DE DEZEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E
VINTE
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GESTORDAUNIDADFDACASACIVIL

Página 2 d


